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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No t64l2l-01

o INSTTTUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS-rpAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: PAM lndústria de Plásticos lnjetados Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREspolroÊirrcrl: Av. SolimÕes, no 105, Lote 2.31 , Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJiCPF: 04.413.97710007-87 INscRrÇÃoEsr,touu: 06.300.232-9

Fo,.-r: (92) 3617-1812 Fu: (92) 99138-9390

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.1505 PRocEssoNe:1266.2021

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Solimões, no í05, Lote 2.31, Distrito lndustrial l, nas
coordenadas geográficas 59"57'31,02'W e 03'7'30,64"5, Manaus-AM.

Frrlr-roloe:. Autorizar a fabricação de embalagens de EPS ou isopor para
armazenamento de produtos e subprodutos eletroeletrônicos.

PorENClALPoltttooro/Dtcnnoloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE vÀLTDADE DESTA LtcENÇA: 0l ANo.

Aten ão:
. Esti licença é composls dc l4 restrições e/oü cotrdições cotrstantes llo yerso! cujo não

cumprimento/atendimento §!jeitârá a sua il|y8üdação e/oü as penalidades previstas em normas,
. Esta licença nilo comprovs nêm sübstitui o documetrto de propriedade, de possc ou de domÍlio do

imóvel,
. Est& licençâ deve permorecer oa localizaçío da âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 0{SET206

veira Geissler
écnica

Juliano Marcos ente de Souzâ
Di reto r denteDire

^a

ir, 4 oqI

Rosâ Mariette



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 16412I-01
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O pedido dc licenciamento e a respecúva concessão da mesma- só terá validade quando publicada DiaÍio OÍicial
do Estado. periódico rcgional local ou local de gÍande circulação. em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo
IPAÁM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012..

A solicitação da renovaçào da Licença ,Ambiental deveú ser requerida num prazo minimo de 120 dirs. antcs do
vencimento. conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo r". 1266.2021.
Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projero aÉs a emissào da Licença implicani na sua automática
invalidaçâo. devendo ser solicitada nova LicençÀ com ônus pam o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma- devendo o interessado
requerer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documento erigido pela Legislação Federal. Estadual e
Municipal.
A remoção/coleta e o transpoíe dos resíduos de qualquer úatureza gerados no empreendimento devcm ser
efetuados por empresa licenciada paÍa esta atividade.
Manter atualizado Certificado de Reguladdade CR do Cadastro l'écnico !-ederal - CTF. sob controlc c
fiscalizaçâo do IBAMA.
E expressamente proibido o armazenamento inadequado de produtos quimicos. a queima ou disposição inadequada
de resíduos de qualquer natureza devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
O depósito/armazenamento dc resíduos deverá atender ao qus dispõe as Normas NBR -12235/92 e I I 174/90 da
ABNT.
Realizar monitoramento trimestrrl dos efluentes oriundos da ETE. realizado por laboratório liçenciado e

cadasrado neste IPAAM. devendo as amostras serem coletadas na entrada e saida do sistema. e os laudos anâlíticos
indiçarçm no minimo os scguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, oxigênio dissolvido, DBO5, DQO,
óleos e graxss vegctsis, sólidos totsis, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos
suspensosr sólidos fixos. nitrstos, nitritos, sulfetos, sulfrto, oitrogênio total, fosfato, coliformes
termotoleÍant€§. devsndo ser ençaminhado semestralmênle a este lnstituto. os respectivos laudos originais ou
cópia autenticada" com assinatura do técnico responúvel pela análise. Havendo alterações nos nívcis dc
concenúaçôes dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolu{ào CONAMA n" 430/201 I

que dispôe sobre as condiçôes de padrôes de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resoluçâo n"

357/2005. apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas coneçôes
Aprcsentar a este IPAAM. no prazo de 30 dias:

a) Documento comprobatório de Outorga de Uso de Recursos HÍdricos para larçsmento de efluentes nos
termos e prazos da Portaria Normativa./ SEMÀ'IPAAM ' l2 de 20 de Janeiro de 2017. de acordo com
os critérios çstabelecidos na Resoluçào no 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH).

b) Auto de vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
Apresental a este IPAAM. Relatório Foto$áfico. quando do término das obras da area de armazenamento. scguido
dos ccnificados de destinação final dos residuos gerados por esla- ieste período. emitidos via sINIR.
Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Opemçào - LO. os seguintes
do€umentos- atuâl izâdos:

a) Cadastro da atividadc (modelo IPAAM).
b) Cenificados de destinaçào final de todos os residuos gerados na atividade da empresa- inclusive dos lodos

oriundos da ETE. Êmitidos via SlNlR.
c) Cadastro Técnico Ijederal CTF- emitido pelo IBAMA.
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com Anotaçào de

Responsabilidade Técnica - AR'f do responsâvel (conforme Termo de Referência IPAAM):


